
PORTARIA Nº 636 DE 9 DE JUNHO DE 2021

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 25 de novembro de 2019, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de novembro de 2019, seção 2, pág. 01;

considerando a Política de Inovação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul,
aprovada pela Resolução 054, de 7 de julho de 2017;

considerando os Processos/IFMS n° 23347.006246.2019-98 e 23347.004104.2021-19,

RESOLVE

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem o Conselho Técnico Consultivo/CTC, do
Núcleo de Inovação Tecnológica/NIT, da Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação/PROPI, do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS:

SERVIDOR SIAPE
ÁREA DE

CONHECIMENTO
TITULARIDADE

Leonardo Viera Junior 1914261 Ciências Agrárias Titular

Antonio Luiz Viegas Neto 2297231 Ciências Agrárias Suplente

Erika Fernandes Neves 2977105 Ciências Biológicas Titular

Marilyn Aparecida Errobidart de
Matos

1900170 Ciências Biológicas Suplente

Fabricia Carla Viviani 1870866 Ciências Humanas Titular

Luciano Rodrigues Duarte 2290668 Ciências Humanas Suplente

Suellen Moreira de Oliveira 1879845 Ciências Sociais Aplicadas Titular

Edilene Maria de Oliveira 1871156 Ciências Sociais Aplicadas Suplente

José Henrique Galeti 1359548 Engenharias Titular

Luan Matheus Moreira 2359697 Engenharias Suplente

Dorgival Pereira da Silva Netto 1946364 Ciências Exatas e da Terra Titular

Edvanio Chagas 1864376 Ciências Exatas e da Terra Suplente

Azenaide Abreu Soares Vieira 2000207 Linguística, Letras e Artes Titular

Andre Suehiro Matsumoto 2865454 Linguística, Letras e Artes Suplente

Art. 2° O CTC atuará de acordo com a Política de Inovação e o Regimento interno do Núcleo de Inovação
Tecnológica do IFMS por um prazo de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

ELAINE BORGES MONTEIRO CASSIANO
Reitora

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/37756/?tab=documentos
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/74342/
https://www.ifms.edu.br/centrais-de-conteudo/documentos-institucionais/politicas/politica-de-inovacao-do-ifms.pdf
https://www.ifms.edu.br/centrais-de-conteudo/documentos-institucionais/regimentos/regimento-interno-do-nucleo-de-inovacao-tecnologica.pdf


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Elaine Borges Monteiro CassianoElaine Borges Monteiro Cassiano, REITORA - CD1 - IFMSREITORA - CD1 - IFMS, em 09/06/2021 11:37:04.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 08/06/2021. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifms.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

202847
4df9f2cd4e


	Documento assinado eletronicamente por:

